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A 
Comissão de Ensino do CBO e a 
Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM) aceitaram o desafio 
de trabalhar conjuntamente para 

aprimorar o ensino da Oftalmologia no Brasil. 
Como fruto desta disposição, será realizado 
em 09  dezembro, o Fórum Preparatório para 
a Construção do Programa Essencial de Oftal-
mologia -  CNRM/CBO, em São Paulo na sede 
da Associação Paulista para o Desenvolvimen-
to da Medicina (SPDM).

O evento é organizado pela Comissão de 
Ensino do CBO com a coordenação de Ru-
bens Belfort Junior, pelo presidente da entida-
de gestão 2009/11, Paulo Augusto de Arruda 
Mello e pela secretária executiva da CNRM, 
Maria do Patrocínio Tenório Nunes, para o qual 
serão convidados os coordenadores e mento-
res dos Cursos de Especialização, bem como 
autoridades da área da saúde e educação.

O programa preliminar dos pontos a se-
rem debatidos é o seguinte:
1.	 Programa essencial de Oftalmologia;
2.	 O que o oftalmologista tem que aprender 

agora para saber e atuar no futuro, sabendo-
Maria do Patrocínio Tenório Nunes

Rubens Belfort Junior e 
Paulo Augusto de Arruda Mello

-se que em 5 anos muita 
coisa já terá mudado;

3.	 Currículo e diferen-
ciações regionais de 
doenças oculares, 
também em relação 
ao desenvolvimento 
econômico e social;

4.	 Oftalmologista na re-
de pública e privada 
de saúde;

5.	 Dados e Conceitos de Economia em Of-
talmologia;

6.	 Desperdício de Tempo e Recursos no En-
sino da Oftalmologia;

7.	 Integração dos instrumentais de avaliação 
da residência médica da CNRM/MEC, 
com os do CBO;

8.	 Apresentação da pesquisa sobre a corre-
lação entre a cidade/UF de treinamento 
e domicílio profissional atual, no período 
2006-2011, de oftalmologistas oriundos 
de cursos CBO. 

Mais informações podem ser obtidas pelo e-
-mail ensino@cbo.com.br  

A ouvidoria do CBO é uma instância 
administrativa para acolher reclama-
ções, denúncias, elogios, críticas e 
sugestões dos associados e da co-
munidade oftalmológica em geral.

Entre outras funções, a Ouvidoria de-
ve receber e apurar a procedência das 
informações que lhe forem dirigidas e 
propor a instalação de sindicâncias e 
inquéritos sempre que cabíveis e re-
comendar as medidas necessárias à 
defesa dos direitos do Cidadão.

A ouvidoria do CBO pode ser acessa-
da a partir do site do CBO:

www.cbo.com.br/novo/medicos/
fale_conosco/ouvidoria


